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PORTARIA Nº 13.974, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Dispensa, a pedido, servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, PRISCILLA DE FÁTIMA PIRES RESENDE
CASTRO, matrícula 442543, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, da função de PEM-I.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 07/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.975, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ANA MARIA RESENDE DE
CASTRO, matrícula 33219, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/06/2024 a 30/06/2024, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, EMILIANE PASCOAL DE SOUZA, matrícula
442333, ocupante do cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 06/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.976, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de 
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PORTARIA Nº 13.977, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar JESSICA LORENA DA SILVA, matrícula 442832, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de EDUCADOR
INFANTIL.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 11/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.978, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar JULIANO BREMEN PEREIRA VIDA, matrícula 442813,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS E RURAIS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 06/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de junho de 2024.
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PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.979, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, LUCAS GAMA DIAS, matrícula 442762, ocupante
do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 06/06/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 13 de junho de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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